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pessoa, comunicar o facto ao estabelecimento de educação 
ou de ensino, com apresentação, no prazo de cinco dias úteis, 
do respectivo documento comprovativo, designadamente 
atestado médico.

Artigo 13.º

Deveres de aceitação e apresentação

1 — O não cumprimento dos deveres de aceitação e 
apresentação é considerado, para todos os efeitos legais, 
como não aceitação da colocação, determinando a:

a) Anulação da colocação obtida;
b) Exoneração automática do lugar de quadro em que 

o docente esteja provido;
c) Impossibilidade de, no respectivo ano escolar, o do-

cente ser colocado em exercício de funções docentes em 
agrupamento de escolas ou escola não agrupada pública.

2 — O disposto no número anterior pode ser relevado 
pelo director -geral dos Recursos Humanos da Educação, 
mediante requerimento devidamente fundamentado por 
razões de obtenção de colocação em lugares docentes nas 
Regiões Autónomas ou por alteração significativa das 
circunstâncias pessoais e familiares do candidato.

Artigo 14.º

Vagas não preenchidas

1 — As vagas que, nos grupos de recrutamento pos-
tos a concurso, resultarem da colocação dos docentes dos 
agrupamentos ou escolas não agrupadas prioritários no 
concurso regulado pelo Decreto -Lei n.º 20/2006, com a 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 51/2009, tal como to-
das as que surgirem até ao termo do prazo de validade do 
concurso, são preenchidas pelos docentes que ainda se 
encontram por colocar, por ordem decrescente, por grupo 
de recrutamento, em função da classificação final obtida.

2 — As vagas não preenchidas convertem -se em ho-
rários a serem preenchidos por docentes candidatos ao 
destacamento por ausência da componente lectiva, que 
ficaram sem colocação nos termos do artigo 38.º -B do 
Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro, ou 
que se encontrem na bolsa de recrutamento, nos termos do 
artigo 58.º -A do mesmo diploma.

3 — Esgotada a possibilidade de colocação de docentes 
dos quadros, nos termos do número anterior, as necessidades 
subsistentes são satisfeitas por contratação de escola, a efectuar 
nos termos do Decreto -Lei n.º 35/2007, de 15 de Fevereiro.

Artigo 15.º

Oposição a outros concursos

1 — Os docentes que obtenham colocação no presente 
procedimento concursal e que, simultaneamente, tenham 
sido opositores ao concurso regulado pelo Decreto -Lei 
n.º 20/2006, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 51/2009, considera -se que desistem do concurso 
regulado por aquele diploma, sendo automaticamente re-
tirados das respectivas listas de candidatos.

2 — Os docentes que ficarem colocados nos agrupamen-
tos de escolas e escolas não agrupadas prioritários libertam 
a sua vaga na escola de origem, sendo recuperada para 
efeitos de concurso de professores realizado ao abrigo do 
Decreto -Lei n.º 20/2006, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 51/2009.

Artigo 16.º

Regime subsidiário

Ao presente procedimento concursal de recrutamento 
do pessoal docente para os quadros dos agrupamentos de 
escolas e escolas não agrupadas prioritários aplicam -se as 
disposições do Decreto -Lei 20/2006, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 51/2009, e da Portaria n.º 83 -A/2009 
em tudo o que não esteja especialmente previsto.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 31 de Março de 2009.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Secretário de Estado da Educação, Valter 
Victorino Lemos. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 366/2009
de 7 de Abril

Pela Portaria n.º 223/2006, de 8 de Março, foi renovada a 
zona de caça associativa das Mestras de Baixo (processo n.º 2245-
-AFN), situada no município de Évora, com a área de 1256 
ha, concessionada à Associação de Caça e Pesca do Alcaide.

Verificou -se que o prazo de validade da zona de caça 
constante na portaria acima referida é superior ao prazo 
constante no requerimento e de vigência dos acordos dados 
pelos titulares de direitos sobre os prédios que fazem parte 
da zona de caça.

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, o prazo da concessão deve corresponder ao prazo 
de validade dos acordos dados pelos respectivos titulares 
de direitos sobre os prédios:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único
No n.º 1.º da Portaria n.º 223/2006, de 8 de Março, onde 

se lê «por um período de 12 anos, renovável automatica-
mente por um único e igual período» deve ler -se «por um 
período de seis anos, renovável automaticamente por um 
único e igual período».

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
1 de Abril de 2009. 

 Portaria n.º 367/2009
de 7 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 




